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LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989 
 

 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a 

produção, a embalagem e rotulagem, o 

transporte, o armazenamento, a 

comercialização, a propaganda comercial, a 

utilização, a importação, a exportação, destino 

final dos resíduos e embalagens, o registro, a 

classificação, o controle, a inspeção e a 

fiscalização de agrotóxicos, seus componentes 

e afins, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o 

transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a 

importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 

classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, 

serão regidos por esta Lei.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:  

I - agrotóxicos e afins:  

a) os produtos e os agentes de processos físicos, químicos ou biológicos, 

destinados ao uso nos setores de produção, no armazenamento e beneficiamento de produtos 

agrícolas, nas pastagens, na proteção de florestas, nativas ou implantadas, e de outros 

ecossistemas e também de ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja 

alterar a composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres vivos 

considerados nocivos;   

b) substâncias e produtos, empregados como desfolhantes, dessecantes, 

estimuladores e inibidores de crescimento;   

II - componentes: os princípios ativos, os produtos técnicos, suas matérias-primas, 

os ingredientes inertes e aditivos usados na fabricação de agrotóxicos e afins.  

 

Art. 3º Os agrotóxicos, seus componentes e afins, de acordo com definição do art. 

2º desta Lei, só poderão ser produzidos, exportados, importados, comercializados e utilizados, 

se previamente registrados em órgão federal, de acordo com as diretrizes e exigências dos 

órgãos federais responsáveis pelos setores da saúde, do meio ambiente e da agricultura.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. A União, através dos órgãos competentes, prestará o apoio necessário às 

ações de controle e fiscalização, à Unidade da Federação que não dispuser dos meios 

necessários.  

 

Art. 12-A. Compete ao Poder Público a fiscalização:  
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I - da devolução e destinação adequada de embalagens vazias de agrotóxicos, seus 

componentes e afins, de produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e daqueles impróprios 

para utilização ou em desuso;  

II - do armazenamento, transporte, reciclagem, reutilização e inutilização de 

embalagens vazias e produtos referidos no inciso I.. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.974, de 

6/6/2000) 

 

Art. 13. A venda de agrotóxicos e afins aos usuários será feita através de 

receituário próprio, prescrito por profissionais legalmente habilitados, salvo casos 

excepcionais que forem previstos na regulamentação desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.540, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico - 

FNDCT; altera o Decreto-Lei nº 719, de 31 de 

julho de 1969, e a Lei nº 9.478, de 6 de agosto 

de 1997; e dá outras providências.  

 

  

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 1º O Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - 

FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei 

nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, é de natureza contábil e tem o objetivo de financiar a 

inovação e o desenvolvimento científico e tecnológico com vistas em promover o 

desenvolvimento econômico e social do País.  

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO DIRETOR 

 

Art. 2º O FNDCT será administrado por 1 (um) Conselho Diretor vinculado ao 

Ministério da Ciência e Tecnologia e integrado:  

I - pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia;  

II - por 1 (um) representante do Ministério da Educação;  

III - por 1 (um) representante do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior;  

IV - por 1 (um) representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão;  

V - por 1 (um) representante do Ministério da Defesa;  

VI - por 1 (um) representante do Ministério da Fazenda;  

VII - pelo Presidente da Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP;  

VIII - pelo Presidente do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - CNPq;  

IX - pelo Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

- BNDES;  

X - por 3 (três) representantes do setor empresarial, preferencialmente ligados à 

área tecnológica, sendo 1 (um) representativo do segmento de microempresas e pequenas 

empresas;  

XI - por 3 (três) representantes da comunidade científica e tecnológica;  

XII - por 1 (um) representante dos trabalhadores da área de ciência e tecnologia; e  

XIII - pelo Presidente da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - 

EMBRAPA.  
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§ 1º Os membros e respectivos suplentes do Conselho Diretor referidos nos 

incisos II a VI do caput deste artigo serão indicados pelos órgãos que representam e 

designados pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia.  

§ 2º Os suplentes dos membros do Conselho Diretor referidos nos incisos I, VII e 

VIII do caput deste artigo serão os representantes legais dos titulares.  

§ 3º Os representantes titulares e suplentes da comunidade científica e tecnológica 

serão designados a partir de 2 (duas) listas tríplices, uma indicada pela Sociedade Brasileira 

para o Progresso da Ciência e outra indicada pela Academia Brasileira de Ciências.  

§ 4º Os representantes titulares e suplentes do setor empresarial serão escolhidos 

pelos Ministros de Estado da Ciência e Tecnologia e do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior, a partir de lista sêxtupla indicada pela Confederação Nacional da Indústria 

- CNI, e designados pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia.  

§ 5º O mandato dos representantes da comunidade científica, do setor empresarial 

e dos trabalhadores da área de ciência e tecnologia será de 2 (dois) anos, sendo admitida a 

recondução por igual período, devendo a primeira nomeação ocorrer no prazo de 60 (sessenta) 

dias a contar da data de publicação desta Lei.  

§ 6º Os representantes titular e suplente dos trabalhadores da área de ciência e 

tecnologia serão escolhidos e designados pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, a 

partir de lista tríplice apresentada pelos representantes dos trabalhadores no Conselho 

Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT.  

§ 7º As funções dos membros do Conselho não serão remuneradas, e seu exercício 

será considerado serviço público relevante.  

§ 8º Caberá ao Ministério da Ciência e Tecnologia adotar as providências 

necessárias para instalação do Conselho Diretor no prazo de até 90 (noventa) dias, contados a 

partir da data de publicação desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.797, DE 10 DE JULHO DE 1989 
 

 

Cria o Fundo Nacional de Meio Ambiente e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído o Fundo Nacional de Meio Ambiente, com o objetivo de 

desenvolver os projetos que visem ao uso racional e sustentável de recursos naturais, 

incluindo a manutenção, melhoria ou recuperação da qualidade ambiental no sentido de elevar 

a qualidade de vida da população brasileira.  

 

Art. 2º Constituirão recursos do Fundo Nacional de Meio Ambiente de que trata o 

art. 1º desta Lei:  

I - dotações orçamentárias da União;  

II - recursos resultantes de doações, contribuições em dinheiro, valores, bens 

móveis e imóveis, que venha a receber de pessoas físicas e jurídicas;  

III - rendimentos de qualquer natureza, que venha a auferir como remuneração 

decorrente de aplicações do seu patrimônio;  

IV - outros, destinados por lei.  

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 8.134 de 27/12/1990) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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